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CONCESSÃO DE PESCA DESPQRTWA R!

ALVARÁ N.o sos/20%

ÉPOCA zm 9

------- DR. JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESLDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ, .—

------- FAZ SABER QUE:

]. Esfa submelida a concessão de pesca desporfiva, cuja deleniora é a CÁMARA MUNlCLPAL DE ARCOS DE

VALDEVEZ, ficando sujeira a regulamenfação especial o Rio ADRÃO a seguir mencionada:

Rio ADRÃO — Alvará no 508/20“: — com início desde o Lugar de Adrão (Rio Adrão) e ponfe na Esirada

Municipal no 5l8 (Ribeira de Bordença), limife monfanre, e a confluência com o rio Lima no Alio da Aguieira e

a Ribeira de Bordença na Assureira, limiie jusanfe, na Freguesias de Soalo no concelho dos Arcos de

Valdevez, numa exlensão de 9,46 km.

2. As licenças especiais diarias poderão ser obridas a panair do dia 27 de Março de 201? nas insralações da

sede da Junia de Freguesia de Soaio, Lugar do Eiró, 4970—660 Arcos de Valdevez, de segunda—feira a sexia—

feira, das O9l—l —13H e das iõH —l 7H. Telefone: 258 576 747,

3. No presenfe ANO DE 2019, a CPD do Rio Adrão, será dividida em 7 lofes, Cada pescador apenas pode

adquirir um Único lipo de licença especial (corn ou sem morre) para cada jornada de pesca. Em caso de

opiar por pescar sem morfe devera, no enfanfo, ser cumprido com o definido na Padaria no lO8/20i8, de 20

de abril que alfera e republica a Porfaria n.o 360/20l 7 de 22 de novembro (onde estão elencadas as espécies

cuia devolução ao meio onde foram capfuradas esrã proibida),

Rio ADRÃO E RIBEIRA DE BORDENÇA— Lofes de pesca

LOTE L — Desde a Ponte na Estrada Municipal na Branda da Bordença me a confiuência com Rio Adrão e a Ribeira de

Bordença na freguesia de Socio: zona desfinada a profeção de espécies piscicolas, onde a pesca esla proibida.

LOTE 2 — Desde o Lugar de Adrão (Rio Adrão), freguesias de 50010 afé & confluência com a Linha de água na “ALfo da

Moeio" freguesias de Socio: desfinaa'o aos pescadores A, B, C. É apenas permilida a pesca sem morfe (apesar de, nesie

ãmbifo, se cumprir obrigaforiarnenfe com o disposfo na Porfaria' no lO8/20l8, de 20 de abril que alfera e republica a

Porfaria no 360/20l 7 de 22 de novembro). Licença (s) especial (is) diaria (s) do fipo A, B, C.

LOTE 3 — Afé— à confluência com a Linha de água no ”Porfo Chão de Oufeiro " freguesias de Sonic (Rio Adrão): desiinado aos

pescadores A, B, C. Permitida a pesca lúdica com morre (excefo no caso das espécies de devolução proibida, de acordo

com o disposio na Poriaria no iO8/20i8, de 20 de abril que allera e republica a Porlaria n.o 360/20i7 de 22 de

novembro). Licença diária do fipo A, B, C. Licença 65) especial (is) diaria (s) do Lipo A, B, C.

LOTE 4 « Afé &: conffuência com a Linha de água no “Coufo dos Cargos Fundas " freguesia de Socio (Rio Adrão): desiinado

aos pescadores A, B, C. Permilida a pesca lúdica com marie. Licença (s) especial (is) diaria (s) do Tipo A, B, C.

LOTE 5 — Afé & Penfe nc: Esirada Municipal no 530, freguesia de 50030 (Rio Adrão): desiinado aos pescadores A, B, C,

Permifida a pesca lúdica com marie. Licença (s) especial (is) diaria (s) do Tipo A, B, C.

LOTE 6 — Afé & confluência com a Linha de água no “Agreio” freguesia de 50030 (Rio Adrão); desiinado aos pescadores A, B,

C. Permifida a pesca lúdica com morre, Licença (s) especial (is) diaria ls) do ripo A, B, C.



join»

LOTE 7 — Até a confluência com Rio Lima na freguesia de Soajo (Rio Adrão); desiinado aos pescadores A, B, C. Permiiida a

pesca lúdica com marie. Licença (sl especial (is) diaria (s) do iipo A, B, C.

4. Para a obiençao das licenças especiais diarias, os pescadores Tercio de ser porladores de qualqaer lipo de

licença geral de pesca (Lúdica ou para nao residenies), com validade para o concelho de Arcos de

Vaidevez, bem como do Bilheie de ldeniidade/Canao de Cidadão ou Passaporie. Os pescadores não

residenies no pais ficam obrigados a apresenrar a Licença geral respeliva (Licença para nao residenies), nos

iermos do definido na Poriaria no 385-A/20i 7, de 28 de dezembro.

5. As licenças especiais diarias serao:

Tipo A — Unicamenie desiinada aos pescadores lúdicos do concelho de Arcos de Valdevez e aileias da

APDVEZ (Associação de Pesca Desporiiva do Vez);

Tipo B — Deslinada aos reslanies pescadores lúdicos do pais e esirangeiro;

Tipo C —— Desiinada aos pescadores pariicipanles em provas de pesca desporiivas/compeiiçõo.

&. Mensalmenie serao asseguradas, óO % das licenças especiais diarias para os pescadores lúdicos do

concelho (Tipo A) e 40 % das licenças especiais diárias para os resianies pescadores do Pais e nao residenles

em Poriugal (Tipo B). No caso de haver vagas, esias poderão ser ocupadas preferencialmenie pelos

pescadores lúdicos ribeirinhos e concelhios. Não podem pescar na concessão de pesca individuos menores

de ló anos, exceio quando acompanhados pelos pais ou luior, possuidores da respeiiva licença de pesca

lúdica ou para nao residenies e da licença especial diária para esse dia.

7. O casio das licenças especiais diárias e o segainie:

Desiinada aos resianres pescadores lúdicos do

GYQÍIS

(pescadores federados FPPD)

& O número máximo de licenças especiais diárias a emiilr diariamenle será de 1 licença por loie/dia do Tipo

A e Tipo B. Em cada lole pode ser perrniiido pescar dois pescadores sem que sejam possuidores de licença

especial para loies coniiguos desde que seia de comum acordo enire eles e cumprido o esiipulado no ponio

no 8 (maximo de capluras por dia e por pescador).

?. Os períodos de pesca, número maximo de copiaras por dia e por pescador e as dimensões mínimas de

acordo com o esiipulado na Poriaria no TOS/201,8, de 20 de abril que aliera e republica a Poriaria n.o 360/20l 7

de 22 de novembro e de acordo com o ponio número seis da Ariigo 3io do Capiiulo V (usos e aiividades)

aprovado pela Resolução do Conselho de Minisiros n.o i34/95l de li de Novembro do POPNPG — PLANO DE

ORDENAMENTO DO PARQUE NACIONAL DA PENEDA GERÉS e o seguinle:

“i'—



Escalo

9. A enlidade concessionaria podera aulorizar nesia concessão a realização de provas de pesca desporriva

que eniender por convenienies sendo os resperivos regulamenios aprovados por esia eniidade

concessionaria, Tendo como base o seguinre:

a) Nas provas de pesca e obrigaiório a coniraiualização de seguro para cada um dos panaicipanres,

assim como o cumprimenio dos regulamenios da Federação Poriuguesa de Pesca Desporiiva

insiiluidos para a pesca aos salmonideos, onde se deiermlnam rapida devolução a agua de Todos

os exemplares capiurados em boas condições de sobrevivência (com exceção dos exemplares de

devolução proibida a que alude o Poriaria no iOS/20i8, de 20 de abril que aliera e republica a

Poriaria n.o 360/20l 7 de 22 de novembro).

bl Para efeilos de realização de provas de pesca desporiiva aplicam-se as regulamenlos definidos pela

Federação Porluguesa de Pesca Desporiiva e a legislação da pesca em aguas inieriores em vigor.

c) Para os dias em que se realizarem provas de pesca desporiiva e para as respeiivas vésperas não

serão emilidas licenças especiais diarias individuais do Tipo A e Tipo B.

10. Processos de pesca:

Plumas ou moscasPesca Pluma

Moniagens em anzóis

com barbeia
lsco Nalurai Minhoca da ierra

No lole 2 é apenas permiiida a pesca SEM MORTE (com exceção dos exemplares de devolução proibida a

que alude o Poridria no lO8/20i8, de 20 de abril que allera e republica a Porraria no 360/20i7 de 22 de

novembro), onde e obrigaiória a imediala e adequada devolução das capiuras ao seu meio ambienie,

sendo, para o efeiio, apenas aulorizada a uiilização de anzóis sem barbela, nomeadamenie em moniagens

de pesca a pluma (a mosca), pesca com amosiras lnesie loie, de pesca sem morre apenas! e permiiido o

uso de arlefacios providos de um só anzol, sem barbela), na pesca com bola de água, com moscas, lipo

leonesas.



Na pesca sem morre é proibida a UTHEzaçao de cacífro ou de cesro de Transporre de perxe. Nos resran'res

Iores, a pesca podera ser praricada recorrendo a monragens doradas de anzóis com barbela (ãscos legais

permíríaos: arrhoíciaís, narurais, pluma e boia de água, com moscas), sendo permírida a UTÍTÍZGÇÓO de cacífro

ou de cesro de Transporre de peixe.

E, PARA CONSTAR SE PUBLICA ESTE EDITAL E OUTROS DE %GUAL TEOR QUE TRÃO SER AFEXADOS NOS

LOCAES PÚBLTCOS DO COSTUME.

Arcos de Valdevez, 2] de março de 2019

O Presidenre da camara,
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